
INDICAÇÃO Nº 
1881
, DE 2013


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a adoção de providências junto aos órgãos competentes, visando a duplicação, em caráter de urgência, da Rodovia SP-255.

JUSTIFICATIVA


Em esclarecedora exposição de motivos sobre acidentes recentes que ceifaram a vida Paula Massari, Rosivaldo de Freitas e Cosme Soares, o Senhor Prefeito de Barra Bonita, Glauber Guilherme Belarmino, justifica a URGÊNCIA da duplicação da Rodovia SP-255, conhecida naquela região como “Rodovia da Morte”.


No Ofício GP 445/2013, cuja cópia segue anexada, é feita interessantíssima argumentação acerca da conjunção subordinativa condicional ”se” na vida (e também na morte) das pessoas.


Relatando o episódio da morte recente de Paula, ocorrida naquela Rodovia (SP-255), cujo veículo em que estava foi atingido por um caminhão, são feitas indagações pertinentes envolvendo a conjunção “se”. Por exemplo: E “se” a estrada fosse duplicada?  E “se” tivesse canteiros centrais? O caminhão a atingiria?


Diante do exposto, registramos a expectativa de que esta Indicação possa ser atendida com a brevidade que o caso requer.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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